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garantia de continuidade do tratamento, e que o acesso se dará, preferencialmente, nos serviços de Atenção Básica (Portaria de 

Consolidação nº 01/2017); 

CONSIDERANDO que o Ministério da Saúde, no uso de sua competência de direção nacional do SUS, estabeleceu, por meio da 

Portaria nº 2.571/2012, o uso do controle eletrônico de ponto para registro de assiduidade e pontualidade dos servidores públicos 

lotados e em exercício nos órgãos do Ministério da Saúde em todo território nacional, norma considerada de caráter geral e de 

observância obrigatória por todos os profissionais que prestam serviços no âmbito do SUS; 

CONSIDERANDO que a Portaria de Consolidação GM/MS nº 2, de 28 de setembro de 2017, no Anexo 1 do Anexo XXII, estabelece 

que: 

“Para equipe de Saúde da Família, há a obrigatoriedade de carga horária de 40 (quarenta) horas semanais para todos os profissionais 

de saúde membros da ESF. Dessa forma, os profissionais da ESF poderão estar vinculados a apenas 1 (uma) equipe de Saúde da 

Família, no SCNES vigente”. 

CONSIDERANDO o teor do Relatório de Auditoria nº 291/2021, referente a visita técnica realizada nas unidades de saúde 

localizadas no Município de Davinópolis/MA, que constatou diversas desconformidades; 

CONSIDERANDO o ajuizamento da Ação Civil Pública nº 0819391-94.2021.8.10.0040, que visa o saneamento das referidas 

irregularidades, em especial a ausência de controle de frequência dos servidores de saúde; 

CONSIDERANDO que até o presente momento não se tem notícias sobre a devida implantação do controle eletrônico de frequência 

(biométrico) para todos os servidores públicos da área da saúde no Município de Davinópolis/MA; 

CONSIDERANDO a recorrente divulgação de notícias pela mídia nacional acerca da situação de inúmeros cidadãos, usuários do 

Sistema Único de Saúde, que não são atendidos no serviço de saúde e sequer são comunicados sobre as razões dessa omissão; 

CONSIDERANDO que o artigo 6º, inciso XX, da Lei Complementar nº 75/1993, aplicável por força do previsto no artigo 80, da Lei 

nº 8.625/1993, dispõe que compete ao Ministério Público expedir recomendações, visando à melhoria dos serviços públicos e de 

relevância pública, bem como ao respeito aos interesses, direitos e bens cuja defesa lhe cabe promover, fixando prazo razoável para 

a adoção das providências cabíveis, resolver expedir a presente 

Resolve  

Recomendar ao Prefeito do Município de Davinópolis, Sr. Raimundo Nonato De Almeida, enquanto Chefe do Executivo Municipal, 

e ao Secretário de Saúde, Sr. Adriano Lopes, que adotem todas as providências administrativas ao seu encargo para: 

a) Implantar o controle eletrônico de frequência (biométrico) para todos os servidores públicos da área da saúde no Município 

de Davinópolis/MA, sem exceção, bem como sistema de responsabilização dos servidores que não cumprirem a jornada de trabalho 

devida; 

Fixa-se o prazo de 10 (dez) dias para que o destinatário informe se acata a presente recomendação ou indique as razões para o não 

acatamento. 

Em caso positivo, fixa-se o prazo de 30 (trinta) dias para que o destinatário relate as ações adotadas para cumprimento da 

Recomendação, encaminhando a esta Promotoria de Justiça os documentos comprobatórios. 

A resposta deverá ser encaminhada, preferencialmente, ao e-mail da promotoria 5pjeimperatriz@mpma.mp.br. 

Ficam os destinatários da recomendação advertidos dos seguintes efeitos dela advindos: a) tornar inequívoca a demonstração da 

consciência da ilicitude do recomendado; b) caracterizar o dolo, má-fé ou ciência da irregularidade, por ação ou omissão, para 

viabilizar futuras responsabilizações em sede de ação judicial; c) constituir-se em elemento probatório em sede de ações cíveis ou 

criminais. 

Ressalta-se que a inobservância da presente Recomendação poderá acarretar a adoção de todas as medidas judiciais e extrajudiciais 

cabíveis, pelo Ministério Público. 

Encaminhe-se cópia da presente Recomendação ao Presidente do Conselho Municipal de Saúde, para fins de ciência. 

Cumpra-se. 

Imperatriz/MA, data da assinatura eletrônica. 

 

assinado eletronicamente em 28/04/2022 às 13:06 hrs (*) 

THIAGO DE OLIVEIRA COSTA PIRES 

PROMOTOR DE JUSTIÇA 
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Assunto: Adoção de medidas destinadas à implantação do controle eletrônico de frequência (biométrico) para todos os servidores 

públicos da área da saúde no Município de Imperatriz/MA, sem exceção, bem como sistema de responsabilização dos servidores que 

não cumprirem a jornada de trabalho devida; 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO MARANHÃO, através da Promotoria de Justiça de Defesa da Saúde de 

Imperatriz/MA, no uso das atribuições conferidas pelo art. 129, incisos II e III, da Constituição Federal, art. 27, parágrafo único, 
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inciso IV, da Lei nº 8.625/93, e no art. 26, inciso IV, c/c § 1º, inciso IV, e art. 27, inciso IV, da Lei Complementar Estadual nº 013/91 

e, ainda,  

CONSIDERANDO o contido no artigo 127, da Constituição Federal, que dispõe que o Ministério Público é instituição permanente, 

essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais 

e individuais indisponíveis; 

CONSIDERANDO que a Carta Constitucional atribuiu expressamente ao Ministério Público a responsabilidade de zelar pelo respeito 

aos direitos constitucionais do cidadão em face dos serviços de relevância pública (art. 129, II), definindo, por outro lado, também 

de forma expressa, que as ações de saúde – públicas e privadas, são de relevância pública (art. 197); 

CONSIDERANDO que a vida e a saúde constituem direitos fundamentais do ser humano, sendo de grande relevância pública; 

CONSIDERANDO que a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à 

redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e 

recuperação, conforme previsto no artigo 196 da Constituição Federal e artigo 205 da Constituição Estadual; 

CONSIDERANDO que toda pessoa tem direito ao acesso a bens e serviços ordenados e organizados para garantia da promoção, 

prevenção, proteção, tratamento e recuperação da saúde, devendo o atendimento ser adequado, com qualidade, no tempo certo e com 

garantia de continuidade do tratamento, e que o acesso se dará, preferencialmente, nos serviços de Atenção Básica (Portaria de 

Consolidação nº 01/2017); 

CONSIDERANDO que o Ministério da Saúde, no uso de sua competência de direção nacional do SUS, estabeleceu, por meio da 

Portaria nº 2.571/2012, o uso do controle eletrônico de ponto para registro de assiduidade e pontualidade dos servidores públicos 

lotados e em exercício nos órgãos do Ministério da Saúde em todo território nacional, norma considerada de caráter geral e de 

observância obrigatória por todos os profissionais que prestam serviços no âmbito do SUS; 

CONSIDERANDO que a Portaria de Consolidação GM/MS nº 2, de 28 de setembro de 2017, no Anexo 1 do Anexo XXII, estabelece 

que: 

“Para equipe de Saúde da Família, há a obrigatoriedade de carga horária de 40 (quarenta) horas semanais para todos os profissionais 

de saúde membros da ESF. Dessa forma, os profissionais da ESF poderão estar vinculados a apenas 1 (uma) equipe de Saúde da 

Família, no SCNES vigente”. 

CONSIDERANDO a recorrente divulgação de notícias pela mídia nacional acerca da situação de inúmeros cidadãos, usuários do 

Sistema Único de Saúde, que não são atendidos no serviço de saúde e sequer são comunicados sobre as razões dessa omissão; 

CONSIDERANDO que o artigo 6º, inciso XX, da Lei Complementar nº 75/1993, aplicável por força do previsto no artigo 80, da Lei 

nº 8.625/1993, dispõe que compete ao Ministério Público expedir recomendações, visando à melhoria dos serviços públicos e de 

relevância pública, bem como ao respeito aos interesses, direitos e bens cuja defesa lhe cabe promover, fixando prazo razoável para 

a adoção das providências cabíveis, resolver expedir a presente 

Resolve  

Recomendar ao Prefeito do Município de Imperatriz, Sr. Francisco de Assis Andrade Ramos, enquanto Chefe do Executivo 

Municipal, e ao Secretário de Saúde, Sr. Alcemir Costa, que adotem todas as providências administrativas ao seu encargo para: 

a) Implantar o controle eletrônico de frequência (biométrico) para todos os servidores públicos da área da saúde no Município 

de Davinópolis/MA, sem exceção, bem como sistema de responsabilização dos servidores que não cumprirem a jornada de trabalho 

devida; 

Fixa-se o prazo de 10 (dez) dias para que o destinatário informe se acata a presente recomendação ou indique as razões para o não 

acatamento. 

Em caso positivo, fixa-se o prazo de 30 (trinta) dias para que o destinatário relate as ações adotadas para cumprimento da 

Recomendação, encaminhando a esta Promotoria de Justiça os documentos comprobatórios. 

A resposta deverá ser encaminhada, preferencialmente, ao e-mail da promotoria 5pjeimperatriz@mpma.mp.br. 

Ficam os destinatários da recomendação advertidos dos seguintes efeitos dela advindos: a) tornar inequívoca a demonstração da 

consciência da ilicitude do recomendado; b) caracterizar o dolo, má-fé ou ciência da irregularidade, por ação ou omissão, para 

viabilizar futuras responsabilizações em sede de ação judicial; c) constituir-se em elemento probatório em sede de ações cíveis ou 

criminais. 

Ressalta-se que a inobservância da presente Recomendação poderá acarretar a adoção de todas as medidas judiciais e extrajudiciais 

cabíveis, pelo Ministério Público. 

Encaminhe-se cópia da presente Recomendação ao Presidente do Conselho Municipal de Saúde, para fins de ciência. 

Cumpra-se. 

Imperatriz/MA, data da assinatura eletrônica. 

 

assinado eletronicamente em 29/04/2022 às 10:06 hrs (*) 

THIAGO DE OLIVEIRA COSTA PIRES 

PROMOTOR DE JUSTIÇA 

 

 


